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I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

É de dever do governo municipal promover o desenvolvimento urbano de forma 

planejada e sustentável, visando o desenvolvimento socioeconômico dentro de suas 

capacidades. Movimento atrai movimento: Espaços esquecidos, também definidos 

como vazios urbanos, sem infraestrutura adequada para uso/ocupação e manutenção 

da vitalidade, gerando medo e inseguranças nas pessoas, principalmente à noite. 

Entende-se que na ausência de intervenções aplicadas (por unidades responsáveis), 

esses espaços potencializam atividades perigosas voltadas a comunidade, que 

ameaçam, principalmente, a integridade física, bem-estar e mobilidade dos pedestres. 

Ainda que não sejam justificáveis, é nítido que a conservação adequada de edificações 

destinadas ao atendimento ao público é fundamental para garantir a segurança, o 

conforto e a saúde dos usuários. Espaços públicos bem mantidos contribuem para a 

preservação da estrutura física, evitando problemas como infiltrações, deterioração de 

instalações elétricas e hidráulicas, além de minimizar o risco de acidentes. O cuidado 

constante com a limpeza e a manutenção impede o acúmulo de lixo e resíduos, que 

podem atrair vetores de doenças e comprometer o bem-estar dos frequentadores, 

assim como destacado anteriormente sobre os riscos à saúde associados ao acúmulo 

de lixo. 

Além disso, a conservação das edificações promove um ambiente acolhedor e 

funcional, estimulando o uso do espaço pela comunidade e fortalecendo o vínculo entre 
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o cidadão e os serviços públicos oferecidos. Investir na manutenção periódica é também 

uma forma de valorizar o patrimônio público, assegurar a longevidade das estruturas e 

garantir que o atendimento seja realizado em condições adequadas, respeitando o 

direito de todos à qualidade de vida e ao acesso seguro aos serviços. 

Viabilizar a urbanização de espaços em questão garantirá a manutenção da vitalidade 

e a quantidade do espeço público, permitindo que os cidadãos usufruam do direito de 

acessá-lo em condições capazes de promover a qualidade de vida e estimar diversas 

práticas de lazer e saúde. 

 Viabilizar o beneficiamento do espaço em questão garantirá a manutenção da 

vitalidade e a quantidade do espaço público, permitindo que os cidadãos usufruam do 

direito de acessá-lo em condições capazes de promover a qualidade de vida e estimular 

o desenvolvimento comercial no município.  

II – OBJETO 

ALTERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E REQUALIFICAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, 
NO MUNICIPIO DE SIRIRI. 

III – DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO 

12 de janeiro de 2026 a 09 de fevereiro de 2026. 

IV – INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PODER: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRIRI 
UNIDADE: 21000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; 
ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: 15.451.0003.1047 – CONSTRUÇÃO, REFORMA 
E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS  
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00.00; 
FONTE DE RECURSOS: 17100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 

V – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU 
VINCULADAS: 

Não há.  

VI – INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

Equipe SEDURBI 
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SIRIRI, 20 de outubro de 2025. 
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DAIANE SANTOS DE OLIVEIRA 

Prefeita do Município de SIRIRI 
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